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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.406, DE 07 DE JULHO DE 2026
Revoga a Lei n.º 3.207, de 18 de dezembro de 2002,
modificando a denominação de logradouro público
para “Praça Expedito Delfino Mendes”.

O Povo do Município de Ubá, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, em seu nome,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A praça situada no Povoado São Domingos, código de logradouro n.º 0801-6, passa a ter sua
denominação oficial alterada para Praça Expedito Delfino Mendes.

Art. 2º Fica o Poder Executivo encarregado de mandar confeccionar a placa nominativa da rua, afixá-la no
momento oportuno, bem como comunicar a nova denominação às concessionárias de serviços públicos do município
de Ubá.

Art. 3º Fica revogada a Lei n.º 3.207, de 18 de dezembro de 2002.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ubá/MG, 07 de julho de 2026.
JOSÉ DAMATO NETO

Prefeito de Ubá

LEI Nº 5.407, DE 07 DE JULHO DE 2026
Altera a Lei Municipal n.º 5.360, de 09 de janeiro de
2026, autorizando o Município de Ubá a firmar
parceria com entidade filantrópica sem fins lucrativos,
autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e
dá outras providências.

O Povo do Município de Ubá, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, em seu nome,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a acrescer o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao repasse
de recursos financeiros destinado à Associação Maria do Carmo, já contemplada na Lei Municipal n.º 5.360, de 9 de
janeiro de 2026, para celebração de parceria, conforme discriminado abaixo:

Unidade Orçamentária Ação Entidade Acréscimo
Fonte de
Recurso

02.02 – Secretaria
Municipal de
Administração

0.031 – Fomento e Apoio às
Organizações da Sociedade Civil –
Administração

Associação
Maria do Carmo

R$ 50.000,00 1500

Art. 2º O presente crédito obedecerá a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÁ

Unidade: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Subunidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0010 – UBÁ PARCEIRA DO TERCEIRO SETOR

Projeto/Atividade: 0.031 – FOMENTO E APOIO ÀS OSC S / ADMINISTRAÇÃO

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 3º O Crédito Adicional Suplementar aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos de anulação
parcial do Orçamento Vigente, conforme abaixo se específica:

02 09 01 08 244 0013 2.147 3.3.90.30 DR 1500 R$ 50.000,00



Diário Oficial Eletrônico
Município de Ubá – Minas Gerais
(Lei Municipal nº 4.175, de 02/01/2014)
ANO XIII - Nº 2.966 – Quarta-feira, 08 de julho de 2026

_________________________________________________________________________
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ubá – 08/07/2026 – Ano XIII – nº 2.966 - Página 3

Disponível para download e verificação de autenticidade em www.uba.mg.gov.br

Art. 4º O Poder Executivo promoverá as alterações necessárias para compatibilizar esta Lei com o PPA e a
LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar n.º 101/00.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ubá/MG, 07 de julho de 2026.
JOSÉ DAMATO NETO

Prefeito de Ubá

PORTARIA Nº 20.754, DE 07 DE JULHO DE 2026
O Prefeito de Ubá, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 2º da Lei Municipal nº 4.150, de

30 de outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Habilitar o Sr. MARCELO PINTO LACERDA, CPF ***.865.926-**, para realizar despesas sob o

regime de adiantamento, nos termos da Lei Municipal nº 4.150, de 30 de outubro de 2013, no âmbito da Guarda Civil
Municipal, em substituição ao Sr. Cristiano Soares Bazzolli.

Art. 2º Em razão do disposto no artigo 1º, o inciso XIV da Portaria nº 20.489, de 13 de abril de 2026, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“XIV – MARCELO PINTO LACERDA, CPF ***.865.926-**; e ALDERAMIN
LISSANDRO GOMES, CPF ***.648.596-**, no âmbito da Guarda Civil Municipal;”

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ubá, MG, 07 de julho de 2026.

JOSE DAMATO NETO
Prefeito de Ubá

PORTARIA Nº 20.755, DE 07 DE JULHO DE 2026
O Prefeito de Ubá, no uso de suas atribuições legais, acolhendo solicitação da Assessoria de Comunicação

do Município, à vista de concordância da servidora interessada e com fundamento no art. 30, § 4º da Lei
Complementar Municipal 014/92, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal 228/23,

RESOLVE:
Autorizar a ampliação de jornada de trabalho da servidora CAROLINA RIGUETO FERRARI, Assistente

Administrativo I, matrícula 8481-6, de 30 para 40 horas semanais, por até 02 anos a contar de 15 de junho de 2026,
em razão da necessidade do serviço e aumento da demanda do setor.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ubá, MG, 07 de julho de 2026.

JOSÉ DAMATO NETO
Prefeito de Ubá

PORTARIA Nº 20.756, DE 07 DE JULHO DE 2026
O Prefeito de Ubá, no uso de suas atribuições legais, acolhendo solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento e Desenvolvimento Sustentável, à vista de concordância da servidora interessada e com fundamento no
art. 30, § 4º da Lei Complementar Municipal 014/92, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal 228/23,

RESOLVE:
Autorizar a ampliação de jornada de trabalho da servidora ANNA TEREZA CUNHA TREVIZANO, TNS I,

matrícula 8403-4, de 30 para 40 horas semanais, por até 02 anos a contar de 06 de julho de 2026, em razão da
necessidade do serviço.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ubá, MG, 07 de julho de 2026.

JOSÉ DAMATO NETO
Prefeito de Ubá
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PORTARIA Nº 20.757, DE 07 DE JULHO DE 2026
Nomeia membros para o Conselho Municipal de
Esporte de Ubá-MG.

O Prefeito de Ubá, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 7º da Lei
Municipal nº 4.522, de 22 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 4.871, de 07 de julho de 2021, e
atendendo à indicação dos setores representados no Conselho Municipal de Esporte de Ubá,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAROLINA RIGUETO FERRARI como membro suplente, representante da Comunicação

Social, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Vitor Nascimento Corrêa de Sá, com
exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº 18.987, de 27 de
agosto 2024.

Art. 2º Nomear FERNANDO DONATO JÚNIOR como membro titular, representante da Secretaria
Municipal de Educação, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Leandro de Almeida
Padilha, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº 18.987,
de 27 de agosto 2024.

Art. 3º Nomear ROSIANE APARECIDA PEREIRA DA SILVA como membro titular, representante da
Secretaria Municipal de Educação, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Vinícius
Magalhães Gravina, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria
nº 18.987, de 27 de agosto 2024.

Art. 4º Nomear TATIANE PADOVANI CAMPOS SANTOS como membro titular, representante da
Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Lazer, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em
substituição a Rodrigo Peregrino da Rocha, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se,
no que couber, a Portaria nº 18.987, de 27 de agosto 2024.

Art. 5º Nomear LUCAS NASCIMENTO PROCÓPIO SANTOS como membro titular, representante da
Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Lazer, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em
substituição a Vanessa Aline Marques, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que
couber, a Portaria nº 18.987, de 27 de agosto 2024.

Art. 6º Nomear ROSEMARY ANDRADE FLORES como membro suplente, representante da Secretaria
Municipal de Cultura Turismo e Lazer, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a
Jhonathan Cruz, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº
18.987, de 27 de agosto 2024.

Art. 7º Nomear ANDREA COSTA MENDES como membro suplente, representante da Secretaria Municipal
de Cultura Turismo e Lazer, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Nilson Morais,
com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº 18.987, de 27 de
agosto 2024.

Art. 8º Nomear PATRÍCIA GUILHERMINO PORTO como membro titular, representante da Secretaria
Municipal de Saúde, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Lucas de Souza Honorio,
com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº 18.987, de 27 de
agosto 2024.

Art. 9º Nomear EVELYNE DAHIR DOS SANTOS como membro suplente, representante da Secretaria
Municipal de Saúde, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Rômulo José Mota
Junior, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº 18.987,
de 27 de agosto 2024.

Art. 10. Nomear ELAINE COELHO PANDELÓ como membro titular, representante da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, junto ao Conselho Municipal de Esporte de Ubá-MG, em substituição a Weverton Batista
da Cunha, com exercício autorizado a contar de 26 de junho de 2026, alterando-se, no que couber, a Portaria nº 18.987,
de 27 de agosto 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ubá, MG, 07 de julho de 2026.

JOSÉ DAMATO NETO
Prefeito de Ubá
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PORTARIA Nº 20.758, DE 07 DE JULHO DE 2026
Institui Comissão Administrativa para apurar possíveis irregularidades
na arrecadação e recolhimento de taxas e outros recursos referentes aos
serviços prestados no Terminal Rodoviário do Município de Ubá.

O PREFEITO DE UBÁ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art.
128, II, ‘c’ da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a ausência de informações e esclarecimentos satisfatórios dos fluxos de controle da
arrecadação e do recolhimento ao tesouro municipal de taxas e outros recursos referentes aos serviços prestados no
Terminal Rodoviário do Município de Ubá,

RESOLVE
Art. 1º Constituir Comissão Administrativa, de caráter temporário, com a finalidade de apurar possíveis

irregularidades na arrecadação de recursos relativos ao uso dos espaços comerciais, acesso aos sanitários, utilização de
guardas-volumes, cobrança e arrecadação da taxa de embarque referentes ao Terminal Rodoviário do Município de
Ubá, e o devido recolhimento ao tesouro municipal.

Art. 2º Designar os servidores a seguir relacionado para compor a Comissão de que trata o artigo 1º:
I – Rodrigo Peregrino Da Rocha, matrícula 17.765-2;
II – Angela Aparecida Souza Chehuen, 8029-2;
III – Alessandro Leal Martins, matrícula 10.387-0.
Art. 3º Determinar que a Comissão tenha livre acesso a todas as fontes de informações necessárias junto aos

arquivos da Prefeitura Municipal, devendo apresentar relatório escrito e fundamentado da situação verificada,
indicando as medidas para sua regularização.

Art. 4º Fixar o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da publicação desta
Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ubá/MG, 07 de julho de 2026.
JOSÉ DAMATO NETO

Prefeito de Ubá

PORTARIA Nº 20.759, DE 08 DE JULHO DE 2026
O Prefeito de Ubá, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida pelo art. 128, II, “a”, da Lei

Orgânica Ubaense, e atendendo a requerimento da parte interessada,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido e a contar de 09 de julho de 2026, a servidora Bruna Amorim Soares da Silva, matrícula

15.966-2, do cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal Adjunta de Educação, para o qual fora
nomeada pela Portaria nº 19.239, de 02 de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ubá, MG, 08 de julho de 2026.

JOSÉ DAMATO NETO
Prefeito de Ubá

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATOS
TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01
Partes: Município de Mariana e Município de Ubá
Fundamento Legal: Lei Federal 13.022, de 08 de agosto de 2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais)
Objeto: Cooperação técnica, operacional e institucional entre as partes, por meio da Polícia Municipal de Mariana,
para planejar, organizar e executar cursos de armamento e tiro (CAT) e demais etapas necessárias à consecução de
porte funcional condicionado, com o fim precípuo de capacitar, aperfeiçoar e manter a proficiência técnica dos 27
Guardas Municipais do Município de Ubá.
Valor: não há transferência de recursos financeiros entre as partes.
Vigência: 12 meses a contar da publicação
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SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATOS
16º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 283/2022
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: AMOPEB TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 1275/2022 – Pregão Eletrônico Nº.131/2022
OBJETO: Termo aditivo de prorrogação de prazo referente a prestação de serviços contínuos, por meio de alocação
de mão de obra exclusiva, sem fornecimento de material necessário a execução dos serviços, para atender a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 2.223.403,14 (dois milhões, duzentos e vinte e três mil,
quatrocentos e três reais e quatorze centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses contados a partir de 02/07/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020909 08 122 0001 2.55 3.3.90.39.39 Despesa 821, 020909 08 122 0001 2.255
3.3.90.34 Despesa 819 e 02 09 01 08 244 0013.252 3.3.90.39.99 Despesa 773.
DATA DO ADITIVO: 01.07.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 088/2024
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: M & P PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA LTDA,
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 1159/2023 - Concorrência Pública Nº. 05/2023
OBJETO: Termo aditivo de prorrogação de prazo referente a contratação de empresa especializada do ramo de
engenharia para a execução de obras e serviços referentes ao capeamento asfáltico em CBUQ(Concreto Betuminoso
Usinado à Quente) sobre calçamento poliédrico da rua Mário Felipe dos Santos, Bairro Sobradinho, incluindo também
a execução de drenagem superficial e profunda de águas pluviais, adequação das calçadas e sinalização viária, de
conformidade com Contrato de Repasse nº. 923314/2021/MCIDADES/CAIXA - Operação 1081036-07 - Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano – Pavimentação em vias no perímetro urbano do município de Ubá.
O local da execução dos serviços é a descrita abaixo:
1 - Rua Mário Felipe dos Santos (trechos 1 a 5)
2 - Rua Mário Felipe dos Santos (trechos 6 a 10)
PRAZO: 06(seis) meses corridos contados a partir de 06/04/2026.
DATA DO ADITIVO; 06.04.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 059/2024
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: ALVO SEGURANÇA LTDA
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 1160/2023 – Pregão Eletrônico Nº. 140/2023
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aumentar o quantitativo de itens previstos em contrato em 0,71%
referente a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança Eletrônica através de
locação, implantação, manutenção preventiva e corretiva, monitoramento de Sistemas de Alarme com 3 vias de
comunicação (linha telefônica, Ethernet e GPRS), Sistema de CFTV tipo IP, com gravação, transmissão e
monitoramento de imagens, vídeomonitoramento de áreas urbanas, serviços de fiscalização com utilização de ronda
eletrônica monitorada online, assistência técnica permanente para diversas unidades do Município de Ubá,
obedecendo todas as especificações contidas neste instrumento e mais as do edital e seus anexos. O presente termo
aditivo acrescenta Sistema de Alarme e Sistema CFTV para atender a Estratégia de Atenção Primaria - Santana. O
valor mensal do presente acréscimo é de R$ 569,00 (quinhentos e sessenta e nove reais) e o presente termo aditivo
vigorará por 09 meses.
VALOR: O valor total estimado do presente termo aditivo é de R$ 5.121,00 (cinco mil, cento e vinte e um reais).
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01.10 301.0022.2081 3.3.90.39.99 - Ficha 9570.
DATA DO ADITIVO: 06.07.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 106/2024
LOCATÁRIO: Município de Ubá
LOCADOR: ARNALDO FRANCO DE BATTISTI, neste ato representado pela empresa J. XAVIER IMÓVEIS
LTDA
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 175/2024 - Inexigibilidade nº. 046/2024
OBJETO: Termo aditivo de prorrogação de prazo e reajuste pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) em 4,72% referente ao objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado à Rua Doutor Ângelo
Barletta, 218 - Centro, nesta cidade – CEP 36500-057, sob matrícula nº. 13.963 do Cartório de Registro de Imóveis,
de propriedade do Sr. Arnaldo Franco de Battisti, para abrigar as instalações do Centro de Atenção Psicossocial -
CAPS Infantojuvenil, da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O valor do aluguel mensal é de R$ 4.635,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais)
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/07/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020701 10 302 0023 2.093 33903910 - Despesa 2621.
DATA DO ADITIVO: 30.06.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 097/2025
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S.A
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 112/2025 - Pregão Eletrônico nº 032/2025
OBJETO: Termo aditivo de prorrogação de prazo e reajuste pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) em 4,72% referente a contratação de seguro de veículos para a frota da Prefeitura Municipal de Ubá com
cobertura RCF-V, casco (compreensivo), coberturas adicionais, serviços de assistência, cobertura total, nos termos e
condições especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.
VALOR: O valor total do presente termo aditivo será de R$ 45.026,45 (Quarenta e cinco mil, vinte e seis reais e
quarenta e cinco centavos)
PRAZO: 12 meses contados a partir de 27.06.2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4457, 4574,4557,4473,4479,4540,4567 e 4520.
DATA DO ADITIVO: 24.06.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 112/2025
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: IRMANDADE NOSSA SENHORA DA SAÚDE
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 200/2025 - Inexigibilidade nº. 050/2025
OBJETO: Termo aditivo de prorrogação de prazo referente ao objeto do presente instrumento a
contratação de ações e serviços de saúde, contemplando a atenção hospitalar e ambulatorial no âmbito do
Sistema Único de Saúde de Minas Gerais - SUS/MG e a Rede Municipal de Saúde de Ubá, visando a
garantia integral à saúde dos usuários, nos termos e condições especificados no Termo de Referência,
parte integrante e inseparável deste Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 25.07.2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01.10.302.0023.2.165 3.3.90.39.36 - Ficha 7545;
02.07.01.10.302.0023.2.165.3.390.39.36 - Ficha 7544 e 02.07.01.10.302.0023.2.165.3.3.90.39.36 - Ficha
7546.
DATA DO ADITIVO: 06.07.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 148/2025
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: DIOGO E ALVES CONSTRUÇÃO LTDA
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 183/2025 - Concorrência nº. 04/2025
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aumentar o quantitativo de itens previstos em contrato em 8,31% e
prorrogar a vigência inicial do presente instrumento a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia
para execução de obras e implantação de “módulos de ampliação” a serem construídos juntos da Escola Municipal
Professora Climene Moreira Brum, localizada no bairro Santa Clara, nesta cidade, nos termos e condições
especificadas no projeto básico parte integrante e inseparável deste contrato.
VALOR: O valor do presente acréscimo é de R$ 107.163,56 (cento e sete mil, cento e sessenta e três reaise cinquenta
e seis centavos).
PRAZO: 05 (cinco) meses, contados a partir de 18.08.2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020602 12 365 00281 188 449051 Ficha 253
DATA DO ADITIVO: 07.07.2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Ubá
PRESTADOR REGISTRADO: TIEMPO GUINCHOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PRC. 145/25, Pregão 038/25
OBJETO: Termo aditivo de prorrogação de prazo e reajuste de valor pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) em 4,72% referente contratação de serviço de guincho para veículos pertencentes à frota a PMU,
que não possuem o serviço de seguro de veículos, por um período de 12 (doze) meses, nos termos e condições
especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS:
Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
01 Serviço de guincho veículos leves 10160 Hora 120 R$ 136,16 R$ 16.339,20
02 Serviço de guincho veículos semi pesados 8160 Hora 100 R$ 50,26 R$ 5.026,00
03 Serviço de guincho veículos pesados Scania 113 Hora 100 R$ 208,39 R$ 20.839,00
04 Serviço de guincho máquinas Constella tion

24280
Hora 80 R$ 365,47 R$ 29.237,60

*Descrição completa dos itens disponível em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos
VALOR ESTIMADO DO ADITIVO: R$ 71.441,80 (setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta
centavos)
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura
DATA DO ADITIVO: 24.06.2026

CONTRATO Nº. 057/2026
CONTRATANTE: Município de Ubá
CONTRATADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA/DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS -
SESI/DRMG
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PRC. Nº. 32/2026 - Dispensa nº. 09/2026
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa prestadora de serviço para elaboração e
execução do Projeto de Trabalho Social (PTS) junto às 500 famílias contempladas com unidades habitacionais nos
Residenciais Ubá I e Ubá II, pelo Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), nos termos e condições
especificados no Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste Contrato.
VALOR: O valor total da presente contratação é de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do Contrato
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020904 08244 0013 2.460 33903999 - Ficha 1267.
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2026
(*) Disponível na íntegra em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026
ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Ubá
PRESTADOR REGISTRADO: RR ARTEFATOS DE CIMENTO E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PRC. 16/26 - PE 006/26
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cimento, blocos, manilhas e outros itens de concreto
para continuidade dos serviços rotineiros das Secretarias Municipais de Agricultura e Ambiente, Desenvolvimento
Social, Educação, Obras e Saúde, nos termos e condições especificadas no Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS:

Item Descrição Marca Quant. Unid. Vlr. Unit. Vlr. Total

07

Lajota 12x25
Quantitativo por Secretaria:
SME - 1.000
SMO - 2.000
SMS - 7.000

RR 10.000 Unid. R$1,00 R$10.000,00

08

Lajota 20x30
Quantitativo por Secretaria:
SME - 1.500
SMO - 3.000
SMS - 4.000

RR 8.500 Unid. R$1,00 R$8.500,00

09

Tijolinho cerâmico maciço, medindo 5x10x20cm.
Quantitativo por Secretaria:
SMAA - 8.000
SMO - 3.000
SMS - 500

RR 11.500 Unid. R$1,00 R$11.500,00

12

Manilha de concreto armado PA1, tipo MF (macho e
fêmea), medindo 40x100cm.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 1.000

RR 1.000 Unid. R$59,50 R$59.500,00

13

Manilha de concreto armado PA1, tipo MF (macho e
fêmea), medindo 60x100cm.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 1.000

RR 1.000 Unid. R$96,30 R$96.300,00

14

Manilha de concreto armado PA1, tipo MF (macho e
fêmea), medindo 80x100cm.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 800

RR 800 Unid. R$209,00 R$167.200,00

15

Manilha de concreto armado PA1, tipo MF (macho e
fêmea), medindo 100x100cm.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 800

RR 800 Unid. R$298,00 R$238.400,00

16

Manilha de concreto armado PA1, tipo MF (macho e
fêmea), medindo 120x100cm.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 300

RR 300 Unid. R$559,00 R$167.700,00

17
Calha 0300x1000 fabricada em concreto.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 300

RR 300 Unid. R$27,50 R$8.250,00

18
Calha 0400x1000 fabricada em concreto.
Quantitativo por Secretaria: RR 300 Unid. R$34,00 R$10.200,00
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SMO - 300

19
Calha 0600x1000 fabricada em concreto.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 400

RR 400 Unid. R$61,65 R$24.660,00

20

Paver natural, sextavado, 25x25x8cm, fabricado em
concreto, com resistência de 35MPa, com textura
homogênea.
Quantitativo por Secretaria:
SMO - 7.000

RR 7.000 M² R$44,00 R$308.000,00

*Descrição completa dos itens disponível em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos
VALOR ESTIMADO DA ATA: R$1.110.210,00 (um milhão, cento e dez mil, duzentos e dez reais).
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 09.04.2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2026
ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Ubá
PRESTADOR REGISTRADO: L&A PINTURAS E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PRC. 012/26 - PE 003/26
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção predial preventiva e corretiva, para a realização de serviços eventuais diversos nos sistemas,
equipamentos e instalações prediais, nos termos e condições especificadas no Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS:

Descrição Quant. Unid. Vlr. Unit. Vlr. Total

LOTE 1
Serralheiro com encargos complementares. Prestação de serviços de
serralheria em geral. Reparos e confecções de grades, bueiros, portões,
suportes e demais serviços correlatos.
CÓD. 88315 - SINAPI
Quantitativo por Secretaria:
Saúde - 800

800 H R$33,48 R$26.784,00

Telhamento com telha de aço/alumínio E = 0,5mm, com até 2 (duas)
águas, incluso içamento. Serviço de substituição de telhas galvanizadas
(por unidade) com fornecimento de todos os materiais necessários à
perfeita execução dos serviços utilizados para manutenção predial.
CÓD. 94213 - SINAPI
Quantitativo por Secretaria:
Ambiente - 100
Saúde - 100

200 M² R$53,58 R$10.716,00

LOTE 4
Limpeza final para entrega de serviços relacionados a manutenção
predial.
CÓD. 99814 - SINAPI
Quantitativo por Secretaria:
Saúde - 250

250 M² R$1,64 R$410,00

*Descrição completa dos itens disponível em: https://transparencia.uba.mg.gov.br/contratos
VALOR ESTIMADO DA ATA: R$37.910,00 (trinta e sete mil, novecentos e dez reais).
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 10.06.2026
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COMISSÃO DE ACÚMULO DE CARGOS E FUNÇÕES

A Comissão de Acúmulo de Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Ubá, nomeada pela Portaria nº 19.519, de
25 de março de 2025, torna público, para ciência dos interessados e fins dispostos na Lei Municipal nº Lei Municipal
nº. 3.556, de 02 de outubro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 4.475, de 15 de agosto de 2017, o resultado
proferido nos processos de acúmulo de cargos e funções dos servidores a seguir enumerados:

KEYLLA VIEIRA ROBERTO, matrículas 16.922/6-5 e 16.922/6-6. Considerado LÍCITO o acúmulo da função
pública de PROFESSOR TEMPORÁRIO I e PROFESSOR SUBSTITUTO I, exercidos na E.M. PROFESSORA
MARIA LUZIA BRANDÃO TEIXEIRA e E.M. LAURITA DOS PASSOS CANDIAN , município de Ubá.

LARISSA VIEIRA PAIVA ANDRADE, matrículas 14.6307/4 e 14.6307/5. Considerado LÍCITO o acúmulo da
função pública de PROFESSOR SUBSTITUTO I e PROFESSOR TEMPORÁRIO I, exercidos na E.M. MARIA
LÚCIA VIEIRA e E.M. MARIA LUZIA ANTUNES CALÇADO, município de Ubá.

LIDIANE SOARES, matrícula 17.4203/2. Considerado LÍCITO o acúmulo da função pública de PROFESSOR
TEMPORÁRIO I e MONITORA EDUCAÇÃO ESPECIAL, exercidos na E.M. NOSSA SENHORA APARECIDA,
município de Ubá e CMEI Maria Aparecida Razze Rossi, município de Tocantins.

LUCILEIA DE SOUZA GOMES, matrícula 7902816/1. Considerado LÍCITO o acúmulo da função pública de
PROFESSOR SUBSTITUTO I e PROFESSOR DE APOIO, exercidos na E.M. DONA ROSINHA e COLÉGIO
TIRADENTES DA PMMG, município de Ubá.

NADIR MEGRES RUFFATTO, matrícula 15.6280/3. Considerado LÍCITO o acúmulo da função pública de
PROFESSOR SUBSTITUTO I e PEB - APOIO, exercidos na E.M. DONA ROSINHA e E.E. GOVERNADOR
VALADARES, município de Ubá.

PRISCILA TAVARES DA ROCHA, matrículas 16.704/5-6 e 16.704/5-7. Considerado LÍCITO o acúmulo da função
pública de PROFESSOR TEMPORARIO I e PROFESSOR, exercidos na E.M. DOUTOR DOUTOR TÂNUS FERES
DE ANDRADE, município de Ubá e PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA, município de Divinésia.

TATIELLY CRISTINA DE ANDRADE, matrícula 79015181. Considerado LÍCITO o acúmulo da função pública de
PROFESSOR SUBSTITUTO e SERVENTE ESCOLAR exercidos na E.M. DOUTOR JOSÉ CAMPOMIZZI FILHO,
e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RODEIRO, municípios de Ubá e Rodeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL SME Nº 05/2026
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DESTINADO À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA

ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO
O MUNICÍPIO DE UBÁ, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Adriana Lucarelli

Lavorato Souza, pelo Secretário Municipal de Administração, Guilherme Lopes de Carvalho, e pela Procuradora-
Geral do Município, Alana Oliveira Bassotto, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Municipal nº 5.924, de
02 de janeiro de 2017, TORNA PÚBLICA a abertura de Processo Seletivo Público destinado à formação de cadastro
de reserva para estágio de pós-graduação em Direito, conforme as condições estabelecidas no Edital que segue
anexo a esta edição do Diário Oficial Eletrônico, a partir da página 15.

Ubá, Minas Gerais, 8 de julho de 2026.
ADRIANA LUCARELLI LAVORATO SOUZA

Secretária Municipal de Educação
GUILHERME LOPES DE CARVALHO
Secretário Municipal de Administração
ALANA OLIVEIRA BASSOTTO
Procuradora-Geral do Município
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS

DISTRATO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO N° 87 / SME / 2026
DISTRATANTES: Município de Ubá, e LARA COSTA PACHECO.
OBJETO DO CONTRATO EXTINTO: prestação de serviços de PROFESSOR SUBSTITUTO à Secretaria
Municipal de Educação.
DATA DO DISTRATO: 01 DE JULHO DE 2026.

DISTRATO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO N° 54 / SME / 2026
DISTRATANTES: Município de Ubá, e ELIANE GRAVINA DE OLIVEIRA.
OBJETO DO CONTRATO EXTINTO: prestação de serviços de PROFESSOR SUBSTITUTO à Secretaria
Municipal de Educação.
DATA DO DISTRATO: 02 DE JULHO DE 2026.

DISTRATO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO N° 24 / SME / 2026
DISTRATANTES: Município de Ubá, e STHEFANY KELLI FERREIRA MIRANDA.
OBJETO DO CONTRATO EXTINTO: prestação de serviços de PROFESSOR TEMPORARIO à Secretaria
Municipal de Educação.
DATA DO DISTRATO: 01 DE JULHO DE 2026.

DISTRATO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO N° 278 / SME / 2026
DISTRATANTES: Município de Ubá, e JULIANA VALERIA MAGALHAES.
OBJETO DO CONTRATO EXTINTO: prestação de serviços de PROFESSOR TEMPORARIO à Secretaria
Municipal de Educação.
DATA DO DISTRATO: 30 DE JUNHO DE 2026.

DISTRATO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO N° 526 / SME / 2026
DISTRATANTES: Município de Ubá, e THAINARA ALVES DE SOUZA.
OBJETO DO CONTRATO EXTINTO: prestação de serviços de PROFESSOR SUBSTITUTO à Secretaria
Municipal de Educação.
DATA DO DISTRATO: 01 DE JULHO DE 2026.

PUBLICAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE UBÁ - CAE
Ata da ducentésima décima nona reunião Ordinária do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Ubá –
MG. Realizada no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte seis, com início às oito horas, na sala de
reuniões da APAE, situada a Rua Padre Gailhac, 24, Centro Ubá - MG, com a presença dos seguintes conselheiros:
Rossana Sol Lima Santos Martins, Mariane Carneiro Martins, Ramon Silva Magalhães, Juciele dos Reis Costa,
Fernanda Teixeira Quintão, Tatiana de Paula Mendes, Luana Edwirges Virgilino Pereira, Giuslaine Teixeira
Machado, Danielle de Lima Ferraz, Marluce de Oliveira Fernandes, Aline Emiliana da Silva Vieira, Giuciléa Lopes
Médice Reis e ouvintes Angela Aparecida Magaton Cruz e Laura de Oliveira Coimbra. A presidente iniciou a
reunião dando boas-vindas a todos e disse que os objetivos da reunião será a apresentação dos resultados da
avaliação nutricional, do treinamento dos integrantes do CAE pelo CECANE IFSULDEMINAS e análise das visitas
do primeiro semestre nas escolas da rede municipal de ensino. A nutricionista Angela Magaton apresentou os
resultados da avaliação antropométrica: foi verificado que 64,56% das crianças estavam eutróficas, 14,53% com
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obesidade, 19,77% com sobrepeso e 1,14% com magreza de acordo com o índice IMC/I. Em relação ao índice P/I,
verificou-se que 78,90% estavam com peso adequado para a idade, enquanto 11,02% estavam com peso elevado
para idade e 1,34 % com baixo peso para idade. Ao comparar os resultados de 2025 com 2026, verificamos que
houve uma melhora no estado nutricional dos alunos de modo geral com redução uma leve redução nos índices de
obesidade, aumento da eutrofia. Apesar desses resultados, serão realizadas atividades de Educação Alimentar e
Nutricional com os alunos da rede com o objetivo de promover hábitos alimentares saudáveis, bem como identificar
e minimizar a situação de insegurança alimentar nas escolas do município. Angela também informou sobre o
andamento das licitações referentes à alimentação escolar, sobre o treinamento das cantineiras que acontecerá em 21
de julho do corrente ano, reforçou sobre alguns erros que estão acontecendo nas escolas. A presidente Rossana
mencionou que na capacitação que aconteceu na cidade de Visconde do Rio Branco, no dia 17 de junho, para os
integrantes do CAE, o município de Ubá se destacou por ser atuante, por cumprir seu papel fiscalizador e parceiro
do Setor de Nutrição, contribuindo em manter a qualidade da alimentação escolar do município. Os integrantes
analisaram todos os relatórios das visitas realizadas no primeiro semestre. Não havendo mais nada a tratar na
presente reunião, esta terminou às nove horas e para constar eu, Juciele dos Reis Costa, primeira secretária, lavro a
presente ata que após lida e aprovada será assinada por mim e demais membros. Ubá, 01 de julho de 2026. Juciele
dos Reis Costa, Rossana Sol Lima Santos Martins, Mariane Carneiro Martins, Ramon Silva Magalhães, Fernanda
Teixeira Quintão, Tatiana de Paula Mendes, Luana Edwirges Virgilino Pereira, Giuslaine Teixeira Machado,
Danielle de Lima Ferraz, Marluce de Oliveira Fernandes, Aline Emiliana da Silva Vieira, Giuciléa Lopes Médice
Reis.

CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE DE UBÁ - CMS

CONVOCATÓRIA Nº 009/2026
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ubá-MG, Luciane Geralda Gonzaga, no uso de suas

atribuições, convoca os(as) Conselheiros(as) e demais interessados(as) para a Reunião Ordinária deste colegiado, a
ser realizada conforme as seguintes informações:

Data: 14 de julho de 2026 (terça-feira)
Local: Salão Azul da Prefeitura Municipal
Endereço: Avenida Comendador Jacinto Soares de Souza Lima, 250 – Centro, Ubá-MG
Horário: 19h00
PAUTA
19h00 – Abertura
• Verificação de quórum e início da reunião.
19h10 – Ordem do Dia:
1.Informes da Diretoria.
2.Leitura de Protocolos.
3.Leitura, discussão e aprovação da Ata da Reunião Ordinária e Extraordinária.
19h30 – Apresentações e Debates:
a) Apresentação dos Atendimentos prestados pela Ouvidoria Municipal de Saúde (10 minutos);
b) Pauta Livre – Secretaria Municipal de Saúde de Ubá (25 minutos);
c) Apresentação do “Plano Municipal de Imunização de 2026” (20 minutos);
d) Pauta Livre das Comissões: comunicações, discussões e encaminhamentos (25 minutos);
e) Debate geral, esclarecimento e dúvidas e definição de encaminhamentos (15 minutos).
21h00 – Encerramento
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
Pontualidade: A reunião terá início impreterivelmente às 19h00.
Substituições: Conselheiros(as) titulares impossibilitados(as) de comparecer devem acionar seus suplentes e

informar previamente à Secretaria do CMS para as providências necessárias.
Ubá-MG, 08 de julho de 2026.

LUCIANE GERALDA GONZAGA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ubá-MG
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UBÁ E REGIÃO – SIMSAÚDE
CNPJ 11.592.737/0001-67

Rodovia Ubá/Juiz de Fora, Km 06, Ubá – MG, CEP 36.500-000
Telefone: (32) 3301-2626

EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVO
CONTRATO Nº 0037/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia civil para reforma da
Lanchonete institucional do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Ubá e Região - SIMSAÚDE conforme critérios
estabelecidos pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 de outubro de 2023.
EMPRESA: MLR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 49.876.138/0001-48
VALOR: R$149.900,00 (Cento e quarenta e nove mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: 5 (cinco) meses.
DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 2026.

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2025
Processo Administrativo nº 0019/2025
Dispensa Eletrônica nº 0021/2025
Objeto: Termo Aditivo de Prorrogação de prazo referente à Contratação De Empresa Especializada Em Serviços De
Seguro Para Os 5 Veículos Pertencentes À Frota De Vacimóvel Do Consórcio Intermunicipal De Saúde De Ubá E
Região – SIMSAÚDE, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 25/06/2026.
Empresa: SEGUROS SURA S.A
CNPJ: 33.065.699/0001-27
Valor: R$17.478,60 (Dezessete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos)
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 24/06/2026
Dotação Orçamentária: Ficha 22 - 10.122.002.2003.33903000 - ADMINISTRACAO CONTRATOS SETS
Data do Aditivo: 24/06/2026

Setor de Contratos e Licitações SIMSAÚDE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Ubá – Órgão gestor: Gabinete do Prefeito – Av. Com. Jacinto Soares de Souza
Lima, nº 250, Centro, Ubá-MG. Telefone (32) 3541-8500 – diariooficial@uba.mg.gov.br. “Assinatura Digital: o presente
documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001”. Publicações de terceiros no
DO-e: Vide Decreto 5.561, de 12 de Junho de 2014.
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EDITAL SME Nº 05/2026 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DESTINADO À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 

ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

O MUNICÍPIO DE UBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.128.207/0001-01, com 

sede administrativa na Av. Comendador Jacinto Soares de Souza Lima, nº 250, 2º andar, Centro, CEP 36500-091, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Educação, Adriana Lucarelli Lavorato Souza, pelo Secretário Municipal de 

Administração, Guilherme Lopes de Carvalho, e pela Procuradora-Geral do Município, Alana Oliveira Bassotto, no uso 

das atribuições delegadas pelo Decreto Municipal nº 5.924, de 02 de janeiro de 2017, torna pública a abertura de Processo 

Seletivo Público destinado à formação de cadastro de reserva para estágio de pós-graduação em Direito, conforme as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, tendo por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para estágio de pós-graduação em Direito, visando ao atendimento às demandas que surgirem durante o 

prazo de validade do certame, conforme disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade da Administração 

Municipal e da Procuradoria-Geral do Município. 

1.2 A execução, organização e acompanhamento do certame caberão à Comissão Organizadora, constituída pela Portaria nº 

20.718, de 19 de junho de 2026 (DO-e: 22 de junho de 2026), competindo-lhe, entre outras atribuições: 

I. Encaminhar este Edital para publicação; 

II. Cumprir as diligências nele previstas; 

III. Elaborar, aplicar e corrigir as provas; 

IV. Encaminhar os resultados para publicação e homologação; 

V. Receber, analisar e julgar eventuais recursos e questionamentos. 

1.3 Os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo serão divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ubá 

(www.uba.mg.gov.br), podendo também ser utilizados outros meios oficiais de comunicação institucional. 

1.4 O estágio de que trata este Edital caracteriza-se como não obrigatório, destinado a complementar o ensino e a 

aprendizagem do estudante de pós-graduação em Direito, e será realizado nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, da Lei Municipal nº 3.755, de 27 de maio de 2009, e do Decreto Municipal nº 7.191, de 01 de fevereiro de 

2024, além das demais normas aplicáveis. 

1.5 A aprovação e/ou classificação no Processo Seletivo não gera direito subjetivo à contratação e não cria vínculo 

empregatício de qualquer natureza com o Município de Ubá, nos termos da legislação aplicável. 

1.6 O presente processo seletivo destina-se à formação de cadastro de reserva para estágio de pós-graduação em Direito, 

podendo os candidatos convocados, conforme a conveniência e a necessidade da Administração Pública Municipal, serem 

lotados na Procuradoria-Geral do Município ou em outros órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta que 

possuam unidades ou atividades de natureza jurídica, observadas a ordem de classificação e a disponibilidade de vagas. 

1.7 É vedado ao estagiário acumular a bolsa-auxílio deste estágio com qualquer outra bolsa de estágio paga pelo Município 

de Ubá. 

1.8 Fica assegurada aos candidatos classificados no Edital SME nº 05/2025, durante o seu prazo de validade, a 

precedência nas convocações para vagas de mesma natureza, observados a ordem de classificação e o surgimento de 

vagas, sem prejuízo da publicidade e do interesse público. 

http://www.uba.mg.gov.br/
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1.8.1 Encerrada a validade do Edital SME nº 05/2025, as convocações passarão a ocorrer com base neste Edital. 

1.9 Este Edital constitui o instrumento normativo do certame, vinculando a Administração Municipal, a Comissão 

Organizadora, os candidatos e, após a contratação, os estagiários, sendo todas as suas regras de observância obrigatória. 

1.9.1 As decisões da Comissão Organizadora, proferidas no exercício de suas atribuições, terão caráter técnico-

administrativo e serão tomadas com base neste Edital, na legislação vigente e nos princípios da Administração Pública, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.9.2 Eventuais retificações, comunicados, alterações operacionais e demais atos complementarmente publicados 

integrarão este Edital para todos os fins. 

1.9.3 Sobrevindo norma legal ou regulamentar aplicável ao estágio ou ao Processo Seletivo durante a vigência deste 

Edital, esta será observada pela Administração Municipal, respeitado o ato jurídico perfeito e a necessária publicidade. 

1.10 Integram o presente Edital, para todos os fins: 

I. Anexo I: Conteúdo Programático; 

II. Anexo II: Formulário de Recurso. 

2. DAS VAGAS E DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 O presente Processo Seletivo destina-se exclusivamente à formação de cadastro de reserva, não havendo oferta imediata 

de vagas. 

2.2 As convocações ocorrerão conforme a necessidade da Administração Municipal e da Procuradoria-Geral do Município, 

observadas a disponibilidade orçamentária e financeira e a ordem de classificação. 

2.3 Será assegurada a reserva de 10% (dez por cento) das vagas que vierem a surgir às pessoas com deficiência, nos termos 

do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788/2008. 

2.3.1 A pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos quanto aos critérios 

de seleção e classificação, figurando simultaneamente na lista de ampla concorrência e na lista específica. 

2.3.2 Para fins de aplicação objetiva do percentual de reserva previsto no item 2.3, será observado o total de vagas 

convocadas em cada ato. 

2.3.3 Não havendo candidato com deficiência habilitado no momento da convocação reservada, a vaga será revertida 

à ampla concorrência, permanecendo o percentual de reserva válido para as convocações subsequentes. 

3. DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DO MUNICÍPIO DE UBÁ 

3.1 Da finalidade do Programa 

3.1.1 O Programa de Estágio de Pós-Graduação em Direito do Município de Ubá constitui instrumento de formação 

prática supervisionada, voltado à complementação do processo de ensino e aprendizagem, proporcionando ao estudante 

vivência institucional e desenvolvimento de competências profissionais compatíveis com sua formação, observados a natureza 

educativa do estágio e o interesse público. 

3.2 Da jornada e compatibilidade acadêmica 

3.2.1 A jornada de estágio será de 30 (trinta) horas semanais, distribuídas em 6 (seis) horas diárias, com turnos e 

dias definidos de acordo com a necessidade da unidade administrativa de lotação e a compatibilidade com o horário escolar 

do estudante. 
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3.2.2 Os horários de estágio poderão sofrer ajustes ao longo do tempo, por necessidade do serviço público, 

reorganização administrativa, redistribuição de demanda ou interesse institucional, desde que tais alterações sejam realizadas 

de forma razoável, motivada e não prejudiquem a frequência e o desempenho acadêmico do estudante. 

3.3 Da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte e da forma de pagamento 

3.3.1 O candidato classificado, quando admitido como estagiário, fará jus à bolsa-auxílio correspondente a 1 (um) 

salário mínimo mensal vigente no ato da contratação, acrescida de auxílio-transporte no valor mensal de R$ 176,96 (cento 

e setenta e seis reais e noventa e seis centavos), nos termos da Lei Municipal nº 5.394, de 15 de maio de 2026, e de suas 

alterações supervenientes, observado o disposto na legislação municipal vigente. 

3.3.1.1 O pagamento da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte fica condicionado à comprovação da frequência 

regular e da efetiva prestação das atividades de estágio, nos termos deste Edital. 

3.3.2 A bolsa-auxílio e o auxílio-transporte serão pagos mensalmente, mediante crédito em conta-salário aberta em 

instituição bancária conveniada com o Município de Ubá, a partir da data de início efetivo das atividades de estágio, 

observados o controle de frequência e as demais regras deste Edital. 

3.3.2.1 É de responsabilidade do estagiário providenciar, nos prazos e condições informados no Edital de 

Convocação, a abertura da conta-salário no banco indicado pela Administração Municipal. A ausência, irregularidade 

ou atraso na abertura da conta implicará a postergação do pagamento, sem que disso decorra direito a indenização, 

juros ou correção monetária. 

3.3.3 O auxílio-transporte será pago em pecúnia, juntamente com a bolsa-auxílio mensal, não se caracterizando como 

fornecimento de passes, bilhetes, cartões, vale-transporte ou qualquer outro meio material de deslocamento. 

3.3.3.1 O deslocamento até o local de exercício do estágio e o respectivo retorno são de responsabilidade 

exclusiva do estagiário, sendo o auxílio-transporte apenas uma verba destinada a contribuir com tais despesas, não 

gerando direito ao custeio integral ou específico do meio de transporte utilizado. 

3.4 Do seguro contra acidentes pessoais 

3.4.1 A Administração Municipal contratará, em favor de cada estagiário regularmente admitido, seguro contra 

acidentes pessoais com cobertura compatível com os valores de mercado, nos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei Federal nº 

11.788/2008 e do Decreto Municipal nº 7.191/2024. 

3.4.1.1 A cobertura do seguro será válida durante todo o período de vigência do Termo de Compromisso de 

Estágio. 

3.4.1.2 O estagiário poderá solicitar à Administração Municipal informações sobre a apólice de seguro 

vigente, inclusive número, seguradora e período de cobertura. 

3.5 Da duração do estágio 

3.5.1 O estágio terá duração de até 1 (um) ano, contado a partir da data de início efetivo das atividades, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração Municipal e da Procuradoria-Geral do Município, 

sendo vedada a duração superior a 2 (dois) anos, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 11.788/2008 e do art. 14 do Decreto 

Municipal nº 7.191/2024, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência. 

3.5.2 Nos termos do parágrafo único do art. 14 do Decreto Municipal nº 7.191/2024, o estagiário de pós-graduação, 

independentemente do número de cursos de pós-graduação realizados ou de aprovações em distintos processos seletivos, não 

poderá perfazer, no total, mais do que 2 (dois) anos de estágio de pós-graduação no âmbito do Município de Ubá. 
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3.6 Do controle de frequência 

3.6.1 O controle de frequência do estagiário será realizado mediante registro diário, em formulário próprio, fornecido 

pela Secretaria Municipal de Educação. 

3.6.1.1 É de responsabilidade do estagiário o preenchimento diário do registro de frequência, com a indicação 

fidedigna e tempestiva dos horários de entrada e de saída, cabendo à chefia imediata da unidade de lotação revisar, 

conferir e ratificar as informações ali lançadas. 

3.6.2 O órgão ou unidade de lotação deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, até o dia 5 (cinco) do 

mês subsequente ao da apuração, os registros de frequência para conferência e, quando necessário, aplicação dos descontos 

correspondentes às ausências, atrasos ou faltas, nos termos do art. 15, § 1º, do Decreto Municipal nº 7.191/2024. 

3.6.2.1 A ausência de registro diário, o preenchimento incompleto ou incorreto, a não entrega no prazo 

estabelecido ou a existência de inconsistências que impeçam a validação da frequência implicará o desconto 

proporcional ou o não pagamento da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte referentes ao período, sem prejuízo de 

outras sanções administrativas ou de desligamento, conforme o parágrafo único do art. 10 do Decreto Municipal nº 

7.191/2024. 

3.7 Das licenças, reduções de jornada e ausências 

3.7.1 É assegurado ao estagiário o direito à redução da carga horária de estágio pelo menos à metade nos períodos 

de avaliação escolar ou acadêmica definidos pela instituição de ensino, sem qualquer prejuízo ou desconto na bolsa-auxílio, 

nos termos do art. 10, § 2º, da Lei Federal nº 11.788/2008 e em consonância com a Lei Municipal nº 3.755/2009. 

3.7.1.1 Para fins de concessão da redução prevista no item anterior, o estagiário deverá apresentar à chefia 

imediata da unidade de lotação, para validação e posterior encaminhamento à Secretaria Municipal de Educação, 

declaração ou documento oficial emitido pela instituição de ensino que indique expressamente o período de 

avaliações. 

3.7.1.2 A redução da carga horária não autoriza a compensação posterior de horas nem a alteração da jornada 

semanal fora do período de avaliações, devendo ser observada a compatibilidade com o calendário acadêmico e a 

organização administrativa do Programa de Estágio. 

3.7.2 É assegurada licença para tratamento de saúde, mediante comprovação da impossibilidade de exercício das 

atividades, pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, consecutivos ou não, durante a vigência do Termo de Compromisso, sem 

prejuízo da bolsa mensal. 

3.7.2.1 As licenças que excederem o prazo previsto no item 3.7.2 serão consideradas como justificadas, 

ocorrendo, contudo, o desconto proporcional da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte quanto aos dias excedentes, nos 

termos do art. 15, § 1º, do Decreto Municipal nº 7.191/2024. 

3.7.3 O estagiário que prestar serviços à Justiça Eleitoral fará jus à folga compensatória, nos termos do art. 98 da Lei 

Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

3.7.4 As demais ausências, quando devidamente justificadas e aceitas pela chefia imediata da unidade de lotação, não 

serão computadas como faltas injustificadas para fins disciplinares; contudo, haverá o desconto proporcional da bolsa-auxílio 

e do auxílio-transporte correspondente aos dias ou horas não estagiados, em conformidade com o art. 15, § 1º, do Decreto 

Municipal nº 7.191/2024. 

3.7.5 Para fins de clareza e padronização, considera-se remunerada apenas a licença para tratamento de saúde até o 

limite de 15 (quinze) dias prevista no item 3.7.2, bem como as folgas compensatórias estabelecidas no item 3.7.3, 

permanecendo as demais ausências sujeitas ao desconto proporcional regido pelo item 3.7.4, observado o controle de 

frequência. 
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3.7.6 Em caso de ausência, o estagiário deverá comunicar imediatamente a ocorrência à chefia imediata da unidade 

de lotação, informando o motivo e a previsão de retorno, e apresentar, no prazo por ela estabelecido, os documentos 

comprobatórios pertinentes (tais como atestado médico, declarações acadêmicas ou certidões eleitorais) para fins de registro, 

análise e posterior envio à Secretaria Municipal de Educação. 

3.8 Do recesso remunerado 

3.8.1 O estagiário fará jus a recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado conforme a conveniência do serviço 

público, sempre que o estágio tiver duração igual ou superior a 1 (um) ano, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 11.788/2008, 

do art. 6º da Lei Municipal nº 3.755/2009 e do art. 16 do Decreto Municipal nº 7.191/2024. 

3.8.1.1 Nos casos em que o estágio tiver duração inferior a 1 (um) ano, os dias de recesso serão concedidos 

de maneira proporcional, podendo ser fracionados em até 2 (dois) períodos, observado em um deles o mínimo de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 16, §§ 1º e 2º, do Decreto Municipal nº 7.191/2024. 

3.8.1.2 As datas de fruição do recesso serão acordadas entre o estagiário e a chefia imediata da unidade de 

lotação, conforme a conveniência do serviço, e comunicadas formalmente à Secretaria Municipal de Educação para 

fins de registro. 

3.8.2 Os estagiários observarão, para fins de organização administrativa, o calendário oficial de expediente 

estabelecido pelo Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da compatibilidade com o calendário acadêmico do estudante e 

com as especificidades da unidade administrativa em que o estagiário estiver lotado. 

3.8.2.1 Eventuais recessos institucionais, suspensões de expediente ou pontos facultativos decretados no 

âmbito do Município de Ubá poderão, a critério da chefia imediata da unidade de lotação e mediante homologação 

da Secretaria Municipal de Educação, ser computados como fruição do recesso remunerado de que trata este item, no 

todo ou em parte. 

3.8.3 A não fruição do recesso durante a vigência do estágio não gera direito à indenização, seja em dinheiro 

ou por qualquer outra forma. 

3.9 Da supervisão, da avaliação e da declaração de estágio remunerado 

3.9.1 As atividades do estagiário serão fiscalizadas, orientadas e supervisionadas por chefia imediata, na condição de 

supervisor de estágio, ou por servidor com formação compatível, cabendo-lhe acompanhar o desempenho, a assiduidade e a 

adequação das atividades às finalidades do bloco acadêmico, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 7.191/2024. 

3.9.2 O órgão ou entidade de lotação deverá realizar avaliação semestral de desempenho do estagiário, conforme 

critérios definidos no Termo de Compromisso de Estágio, na Lei Municipal nº 3.755/2009 e no Decreto Municipal nº 

7.191/2024. 

3.9.2.1 As avaliações, após a ciência obrigatória do estagiário, deverão ser encaminhadas à Secretaria 

Municipal de Educação até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao encerramento do período avaliado. 

3.9.2.2 O estagiário que obtiver rendimento insatisfatório (nota inferior a 50%) na avaliação de desempenho 

poderá ser desligado do Programa de Estágio, nos termos do art. 12, inciso VI, do Decreto Municipal nº 7.191/2024, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

3.9.3 Ao término do período de estágio ou quando de seu desligamento, o estagiário poderá solicitar à Secretaria 

Municipal de Educação a emissão da Declaração de Estágio, desde que apresente frequência regular e desempenho satisfatório 

atestados pela Procuradoria-Geral do Município. 
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3.9.3.1 A Declaração de Estágio informará, no mínimo, o período de vigência das atividades, a jornada 

semanal e o resumo das atividades jurídicas desenvolvidas, conforme os registros de frequência e o modelo 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

3.9.4 Considerando que o estágio regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7.191/2024 é de natureza não obrigatória, 

eventual aproveitamento do período como carga horária acadêmica é de inteira responsabilidade da instituição de ensino 

superior e do estudante, não cabendo ao Município de Ubá garantir ou validar tal equivalência. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente por meio eletrônico, no período de 13 a 31 de julho de 2026, 

mediante o preenchimento de formulário on-line, disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Educação: 

https://educacao.uba.mg.gov.br/formularios/ESTAGIARIOS_POS_GRADUACAO. 

4.1.1 No ato da inscrição, o candidato deverá preencher integralmente o formulário eletrônico e anexar, 

obrigatoriamente, em formato digital (PDF), os seguintes documentos: 

a) documento oficial de identificação com foto; 

b) diploma ou certificado de conclusão do curso de Bacharelado em Direito; 

c) histórico escolar oficial do curso de graduação em Bacharelado em Direito. 

4.1.2 O candidato que se enquadrar como pessoa com deficiência deverá declarar tal condição no ato da inscrição, 

assinalando a opção correspondente no formulário eletrônico e anexando laudo médico atualizado, emitido nos últimos 12 

(doze) meses, contendo referência expressa ao Código Internacional de Doenças (CID), identificação completa do candidato, 

assinatura e carimbo do médico, com o respectivo número do CRM. 

4.1.3 O candidato com deficiência, que necessitar de condições específicas para realização da prova, deverá informar 

essa necessidade no ato da inscrição, indicando as adaptações necessárias, que serão analisadas pela Comissão Organizadora, 

observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

4.2 O candidato que desejar atendimento pelo nome social, conforme o Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, 

deverá solicitá-lo no ato da inscrição, informando seu nome civil no campo próprio do formulário eletrônico. 

4.2.1 O nome social será utilizado em toda a comunicação pública do Processo Seletivo, sendo o nome civil 

considerado apenas para fins internos e para a devida identificação legal. 

4.3 Todos os documentos anexados deverão estar legíveis, em qualidade de imagem suficiente para permitir sua correta leitura 

e conferência. 

4.3.1 Documentos emitidos digitalmente deverão conter QR Code ou outro meio oficial de verificação, quando 

aplicável. 

4.4 O preenchimento incorreto ou incompleto do formulário eletrônico, bem como o envio de documentos ilegíveis, 

incompletos, corrompidos ou inconsistentes, implicará o indeferimento da inscrição. 

4.4.1 A Secretaria Municipal de Educação poderá abrir prazo específico destinado exclusivamente à retificação de 

documentos ou correção de erro material, nos termos e prazos que vierem a ser estabelecidos em ato próprio, vedada a inclusão 

de novos documentos ou a alteração de informações essenciais prestadas no ato da inscrição. 

4.5 A efetivação da inscrição implica a aceitação integral de todas as regras, condições e disposições deste Edital, de seus 

anexos e de eventuais retificações, bem como das normas legais e regulamentares aplicáveis. 

https://educacao.uba.mg.gov.br/formularios/ESTAGIARIOS_POS_GRADUACAO
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4.6 Havendo mais de uma inscrição realizada pelo mesmo candidato dentro do prazo estabelecido, será considerada válida 

apenas a de data e horário mais recentes. 

4.7 Os candidatos, ao se inscreverem, autorizam expressamente o Município de Ubá a utilizar e compartilhar seus dados 

pessoais para todos os atos necessários à execução deste Processo Seletivo e dos atos dele decorrentes, em conformidade com 

a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

4.8 É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade das informações prestadas e a autenticidade dos documentos 

anexados. 

4.8.1 A constatação, em qualquer fase do certame, de irregularidades, inexatidões ou falsidade de declarações ou 

documentos implicará a eliminação imediata do candidato, com cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 

decorrentes, sem prejuízo das sanções civis, administrativas e penais cabíveis. 

4.9 O Município de Ubá não se responsabiliza por inscrições não finalizadas, não enviadas ou não processadas em razão de 

falhas técnicas, instabilidade de sistema, problemas de conexão, congestionamento de rede ou quaisquer outros fatores que 

impossibilitem a correta transmissão dos dados, quando não imputáveis à Administração. 

4.10 É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou realizada fora dos meios e prazos previstos neste Edital, não sendo 

admitidas inscrições presenciais, por via postal, correio eletrônico, fax, requerimento administrativo ou qualquer outro meio 

diverso do formulário eletrônico. 

4.11 A lista preliminar de inscritos e a lista final de inscritos serão divulgadas nos meios oficiais previstos neste edital. 

4.12 O candidato poderá interpor recurso fundamentado contra a lista preliminar de inscritos, no horário das 7h às 17h do 

primeiro dia útil subsequente à publicação, mediante preenchimento do formulário constante do Anexo II, a ser protocolado 

presencialmente na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça São Januário, nº 238, Centro, Ubá/MG. 

5. DA MODALIDADE DE SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

5.1 O Processo Seletivo será constituído de etapa única, de caráter eliminatório e classificatório, mediante aplicação de prova, 

com duração de até 4 (quatro) horas, a ser realizada no dia 16 de agosto de 2026. 

5.1.1 O horário e o local da prova serão divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ubá 

(www.uba.mg.gov.br), no dia 12 de agosto de 2026. 

5.2 A prova terá valor total de 100 (cem) pontos, sendo composta por 25 (vinte e cinco) questões objetivas e 1 (uma) questão 

discursiva/prático-profissional, observada a distribuição de disciplinas e o conteúdo programático constantes do Anexo I 

deste Edital. 

5.2.1 Na correção da questão discursiva/prático-profissional serão considerados a clareza e a objetividade na 

exposição do raciocínio, a correta abordagem do tema proposto, a fundamentação jurídica, a capacidade de argumentação, o 

domínio técnico do conteúdo e o uso adequado da norma culta da língua portuguesa. 

5.3 No dia da prova, o candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 

munido de documento oficial de identificação com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material 

transparente. 

5.3.1 No local da prova será realizado o procedimento de identificação dos candidatos, mediante conferência do 

documento oficial de identificação e coleta de assinatura. 

5.4 Durante a realização da prova: 

a) será permitida somente a consulta à legislação não comentada, não anotada, não comparada e sem qualquer tipo 

de remissão ou marcadores de página; 

http://www.uba.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretarias Municipais de Educação e Administração 

Procuradoria-Geral do Município 

 

8 

 

b) não será permitida a saída do candidato do local de prova portando o caderno de questões ou qualquer parte dele; 

c) não será admitida a entrada de candidato que não estiver munido de documento oficial de identificação com foto 

ou que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova. 

5.5 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

a) recusar-se a ser identificado; 

b) retirar-se do recinto antes de decorrido o prazo mínimo de 1 (uma) hora do início da prova; 

c) for flagrado em comunicação com outro candidato, por qualquer meio; 

d) portar ou utilizar equipamento eletrônico de comunicação ou qualquer outro meio não autorizado durante a 

realização da prova; 

e) desrespeitar os aplicadores da prova, seus auxiliares ou qualquer autoridade presente; 

f) realizar consulta a material não autorizado por este Edital. 

5.6 Serão classificados, em ordem decrescente de pontuação, todos os candidatos que realizarem a prova, sendo vedada, 

contudo, a obtenção de nota 0 (zero) nas questões objetivas ou de nota 0 (zero) na prova discursiva/prático-profissional. 

5.6.1 O candidato que obtiver nota 0 (zero) no bloco de questões objetivas ou nota 0 (zero) no bloco 

discursivo/prático-profissional será automaticamente desclassificado e não figurará na lista de classificação final do certame. 

5.7 Em caso de empate na pontuação final, terá preferência o candidato de maior idade, nos termos do art. 27, parágrafo único, 

da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

5.7.1 Persistindo o empate, será realizado sorteio público, em data, horário e local previamente divulgados nos meios 

oficiais previstos neste Edital. 

5.8 O gabarito preliminar, o gabarito oficial, o resultado preliminar e o resultado final do Processo Seletivo serão divulgados 

nos meios oficiais previstos neste edital. 

5.9 O candidato poderá interpor recurso fundamentado contra o gabarito preliminar e a classificação preliminar, no horário 

das 7h às 17h do primeiro dia útil subsequente à publicação, mediante preenchimento do formulário constante do Anexo II, 

a ser protocolado presencialmente na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça São Januário, nº 238, Centro, 

Ubá/MG. 

6. DA CONVOCAÇÃO, DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO, DA FORMALIZAÇÃO E DO 

DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 

6.1 Das condições gerais e requisitos para contratação 

6.1.1 Para ser admitido como estagiário, o candidato deverá: 

a) Ter sido classificado no Processo Seletivo regido por este Edital; 

b) Participar das convocações, que serão publicadas nos meios oficiais previstos neste edital, com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, munido de documento oficial de identificação com foto. 

6.1.2 São requisitos específicos para a contratação, a serem comprovados obrigatoriamente no ato da convocação: 

a) Ser bacharel em Direito, mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão do curso 

acompanhado do respectivo histórico escolar; 
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b) Estar regularmente matriculado e frequentando curso de pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu) na 

área de Direito, em instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

c) Apresentar, no ato da contratação e, posteriormente, a cada semestre letivo, comprovante de matrícula ou 

rematrícula e de frequência regular na pós-graduação, como condição indispensável para a manutenção do 

estágio; 

d) Ter disponibilidade para cumprir a jornada de 30 (trinta) horas semanais, distribuídas em 6 (seis) horas 

diárias, em turnos e horários definidos de acordo com as necessidades dó órgão de lotação; 

e) Possuir conduta compatível com o exercício das atribuições de estagiário, nos termos da legislação 

vigente, das regras editalícias e das normas administrativas; 

f) Não ter cumprido o limite máximo de 2 (dois) anos de estágio de pós-graduação no âmbito do Município 

de Ubá, nos termos do art. 5º da Lei Municipal nº 3.755/2009 e do art. 14 do Decreto Municipal nº 

7.191/2024; 

g) Assinar e cumprir integralmente o Termo de Compromisso de Estágio (TCE). 

6.1.3 Não serão admitidos estagiários que acumulem o recebimento da bolsa-auxílio mensal com outra bolsa de 

estágio ou qualquer outra espécie de remuneração custeada pelo erário do Município de Ubá, abrangendo sua Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional. 

6.1.4 O candidato que não atender aos requisitos estabelecidos no momento de sua convocação não será admitido na 

vaga ofertada, caracterizando renúncia tácita exclusivamente àquela oportunidade específica, hipótese em que a vaga 

será disponibilizada para nova convocação. Contudo, o candidato permanecerá na lista de classificação geral e poderá 

participar de futuras convocações, desde que o Processo Seletivo permaneça vigente e ele passe a cumprir 

integralmente as condições exigidas no momento da nova chamada. 

6.2 Da convocação e da contratação 

6.2.1 As contratações ocorrerão conforme a existência de vagas e a disponibilidade orçamentária e financeira do 

Município, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos presentes na convocação. 

6.2.2 O candidato classificado e interessado em assumir vaga de estágio deverá comparecer na data, horário e local 

estabelecidos no Edital de Convocação, divulgado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas nos meios 

oficiais previstos neste edital. 

6.2.3 Caso a convocação ocorra de forma remota, o candidato deverá participar integralmente da reunião virtual, 

observando rigorosamente as instruções e prazos constantes no Edital de Convocação. 

6.2.4 O Município de Ubá não se responsabiliza pela ausência de candidatos nas reuniões de convocação, seja por 

não comparecimento presencial ou por falhas técnicas, problemas de conexão, instabilidade de sistema, 

congestionamento de rede ou quaisquer outros fatores externos, especialmente quando realizadas de forma on-line. 

6.2.5 O candidato convocado, ao escolher o turno e a lotação inicial, tem plena ciência de que tais definições possuem 

natureza administrativa e não configuram direito adquirido, podendo ser alteradas a qualquer tempo, em razão de 

necessidade do serviço público, reorganização interna, redistribuição de demandas judiciais ou conveniência da 

Administração Municipal. 

6.2.6 O estagiário mantém vínculo institucional com o Município de Ubá, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, podendo ser remanejado entre outras unidades de lotação que possuam atividades de natureza jurídica, 

sempre que houver necessidade administrativa. 
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6.2.6.1 A Administração Pública poderá, igualmente, ajustar os turnos e horários de exercício do estágio, 

respeitada a jornada semanal de 30 (trinta) horas, desde que de forma motivada e compatível com as atividades 

acadêmicas do estagiário, de modo a não inviabilizar a frequência às aulas regulares da pós-graduação. 

6.3 Da documentação para contratação 

6.3.1 No ato da contratação, o candidato convocado deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação, no prazo 

estabelecido no Edital de Convocação, os seguintes documentos originais acompanhados de cópia legível: 

a) 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 

b) Carteira de Identidade (RG); 

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Receita Federal do Brasil; 

e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral recente; 

f) Certificado de quitação com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 

g) Comprovante de residência atualizado; 

h) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

i) CPF do cônjuge (se casado); 

j) Atestado médico admissional, emitido por profissional ou clínica de medicina do trabalho, declarando 

aptidão física e mental para o exercício das atividades de estágio; 

k) Atestado de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública ou Polícia Civil; 

l) Diploma ou Certificado de Conclusão do curso de Bacharelado em Direito, acompanhado do respectivo 

histórico escolar oficial; 

m) Declaração ou certidão atualizada da instituição de ensino que comprove a matrícula ativa, a frequência 

regular e o semestre atual no curso de pós-graduação em Direito; 

n) Comprovante de abertura de conta-salário em banco conveniado ao Município de Ubá, conforme 

orientações da convocação; 

o) Ficha Individual de Estagiário preenchida, conforme modelo fornecido no Edital de Convocação; 

p) Declaração pessoal de que não exerce a advocacia contra a Fazenda Pública Municipal, nem realiza 

atividades ou possui vínculos com o Poder Judiciário, Poder Legislativo, Ministério Público, Defensoria 

Pública ou qualquer outro órgão que integre a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer dos 

entes federativos, na forma do art. 30, inciso I, da Lei Federal nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) e em 

consonância com as vedações do Programa de Estágio da PGM. 

6.3.1.1 O candidato que se enquadrar como pessoa com deficiência deverá apresentar, juntamente com os 

documentos acima, laudo ou exame médico admissional caracterizador da deficiência, contendo expressa 

referência ao Código Internacional de Doenças (CID), identificação completa do candidato, assinatura e 

carimbo do médico com o respectivo número do CRM. 

6.3.1.2 O candidato que se declarou pessoa com deficiência no momento da inscrição, mas que, após a 

análise do laudo ou da perícia médica, não for reconhecido como tal, perderá o direito à vaga reservada, 
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passando a figurar apenas na lista de classificação geral, devendo aguardar nova convocação se houver vagas 

disponíveis. 

6.3.2 Todos os comprovantes, certidões, declarações e atestados emitidos por meio eletrônico deverão ter data de 

emissão igual ou posterior à data da convocação e conter QR Code ou outro meio oficial de validação. 

6.3.2.1 Não serão aceitos documentos emitidos anteriormente à convocação, salvo quando houver prazo de 

validade expresso no próprio documento. 

6.3.3 A não apresentação de qualquer documento exigido, ou a apresentação de documentos ilegíveis, implicará a 

não admissão do candidato, caracterizando perda da vaga por descumprimento das exigências deste Edital, com 

reposicionamento do candidato no último lugar da lista de classificação. 

6.3.4 Outros documentos poderão ser exigidos conforme as necessidades administrativas da Divisão de Gestão de 

Pessoal da Prefeitura Municipal, sendo responsabilidade do candidato acompanhar o Edital de Convocação. 

6.3.5 Os custos de emissão de documentos, laudos e atestados são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

6.4 Da formalização do estágio 

6.4.1 Observada a classificação, a disponibilidade de vagas e o cumprimento dos requisitos, será celebrado o Termo 

de Compromisso de Estágio (TCE) entre o Município de Ubá (como parte concedente), o estagiário e a instituição 

de ensino superior, sendo de responsabilidade do estudante providenciar e colher as assinaturas correspondentes pelas 

vias indicadas pela Secretaria Municipal de Educação (física ou digital). 

6.4.1.1 A não assinatura do Termo de Compromisso de Estágio por qualquer das partes, dentro dos prazos 

estabelecidos, implicará a não formalização ou a rescisão do estágio, independentemente de notificação, sem 

direito à percepção de bolsa-auxílio ou indenização, procedendo-se nova convocação. 

6.4.2 Durante todo o período do estágio, o estagiário deverá apresentar, a cada semestre, comprovante de matrícula 

ou rematrícula no curso de pós-graduação em Direito, sob pena de desligamento, bem como informar imediatamente 

à Secretaria Municipal de Educação quaisquer alterações em sua situação acadêmica ou em seus dados de contato, 

assim que ocorrerem. 

6.4.3 Embora o estágio não gere vínculo empregatício, o estudante, ao assumir suas atividades junto ao Município 

de Ubá, passa a exercer função de interesse público, sujeitando-se aos princípios da Administração Pública, 

especialmente os da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

6.4.4 O estagiário responderá civil, administrativa e penalmente por atos praticados no exercício de suas atividades, 

nos termos da legislação aplicável, inclusive do Código Civil e demais normas que regem a responsabilidade por 

danos causados à Administração Pública ou a terceiros. 

6.5 Do desligamento do estagiário 

6.5.1 O estagiário será desligado do Programa de Estágio nas seguintes hipóteses: 

a) Por iniciativa do órgão concedente, a qualquer tempo; 

b) Automaticamente, ao término do Termo de Compromisso de Estágio, ressalvada a possibilidade de 

renovação, observado o limite máximo de 2 (dois) anos de estágio, conforme legislação vigente; 

c) Pela interrupção ou conclusão do curso de pós-graduação, devendo o estagiário comparecer à Secretaria 

Municipal de Educação para formalizar a situação mediante requerimento; 
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d) Em razão de avaliação de desempenho insatisfatória, nos termos do subitem 3.9 deste Edital, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

e) Por abandono, caracterizado por ausência não justificada de 5 (cinco) dias consecutivos ou 15 (quinze) 

dias intercalados no período de 1 (um) mês; 

f) A pedido do próprio estagiário, a qualquer tempo, mediante solicitação por escrito apresentada com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis; 

g) Em caso de conduta inadequada e/ou descumprimento das obrigações assumidas no Termo de 

Compromisso de Estágio, bem como daquelas constantes no Decreto Municipal nº 7.191, de 1º de fevereiro 

de 2024, que regulamenta o Programa de Estágio de pós-graduação em Direito no âmbito da Procuradoria-

Geral do Município de Ubá; 

h) Por reprovação em mais da metade das disciplinas ou créditos na pós-graduação em que estiver 

matriculado. 

6.5.2 O estagiário que for desligado do Programa de Estágio nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “d”, “e” e “g” 

do item 6.5.1 deste Edital – quais sejam, por interesse ou conveniência do Município, por insuficiência em avaliação 

de desempenho, por ausências não justificadas ou por conduta inadequada e/ou descumprimento das obrigações 

assumidas – ficará impedido de ser novamente convocado, contratado ou reconvocado no âmbito deste Processo 

Seletivo, durante todo o seu prazo de validade, inclusive em caso de prorrogação. 

6.5.2.1 O impedimento previsto no subitem anterior aplica-se exclusivamente ao presente certame e tem por 

finalidade resguardar a continuidade do serviço público, a disciplina administrativa e a seriedade do Programa de 

Estágio, não constituindo penalidade de natureza pessoal ou permanente. 

6.5.3 O estagiário que desistir do estágio, por qualquer motivo, deverá comunicar imediatamente a Secretaria 

Municipal de Educação e formalizar o pedido de desligamento, sob pena de caracterização de abandono e aplicação 

das consequências previstas neste Edital. 

6.5.4 É de responsabilidade exclusiva do estagiário informar à Secretaria Municipal de Educação a data de sua 

colação de grau ou conclusão do curso, uma vez que a colação/conclusão, ainda que não tenha sido alcançado o prazo 

máximo de estágio previsto neste Edital, caracteriza o encerramento do curso e, consequentemente, a extinção do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

6.5.5 A mudança de instituição de ensino superior e/ou matrícula em novo curso de pós-graduação em Direito, durante 

a vigência do estágio, será permitida, em caráter excepcional, desde que: 

a) Seja mantida a matrícula em curso de pós-graduação em Direito; 

b) A nova instituição de ensino seja devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e possua 

condições de assinar o novo instrumento com o Município; 

c) O estagiário comunique a alteração imediatamente e formalize, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da transferência, o novo Termo de Compromisso de Estágio junto à Secretaria Municipal de Educação. 

6.5.5.1 A não formalização do novo instrumento jurídico decorrente da mudança de instituição de ensino 

e/ou curso de pós-graduação em Direito, no prazo fixado, ensejará o desligamento automático do estagiário, 

sem direito a qualquer tipo de indenização, por falta de amparo legal para a manutenção do estágio. 

6.5.8 A omissão de informações relevantes sobre a situação acadêmica do estagiário – incluindo a reprovação em 

disciplinas acima do limite permitido ou a transferência não informada de instituição/curso – poderá ensejar 
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desligamento por justa causa administrativa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis e da obrigação de restituir os 

valores recebidos indevidamente após o fato gerador. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 A Secretaria Municipal de Educação é o órgão gestor, executor e responsável pelo Programa de Estágio do Município de 

Ubá, competindo-lhe a organização, coordenação, controle, convocação, contratação, acompanhamento, gestão documental, 

desligamentos e demais providências administrativas relativas aos estagiários, independentemente do órgão, secretaria, escola 

ou unidade em que o estudante estiver lotado. 

7.1.1 As demandas administrativas, funcionais, acadêmicas e contratuais relativas ao estágio deverão ser tratadas 

exclusivamente junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo vedada a adoção de procedimentos paralelos por outros 

órgãos, salvo mediante autorização expressa. 

7.2 Os direitos, deveres, vedações, prerrogativas e atribuições funcionais aplicáveis aos estagiários admitidos por este certame 

são aqueles expressamente estabelecidos no Decreto Municipal nº 7.191, de 1º de fevereiro de 2024, o qual regulamenta o 

Programa de Estágio de pós-graduação no âmbito da Procuradoria-Geral do Município de Ubá, sujeitando-se o estudante às 

normas disciplinares, éticas e avaliativas ali instituídas, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Edital e no 

Termo de Compromisso de Estágio. 

7.3 O presente Edital, seus anexos, os atos da Comissão Organizadora e os comunicados oficiais constituem o regramento 

soberano do Processo Seletivo, vinculando a Administração Municipal e os candidatos, observada a legislação vigente, 

podendo, inclusive, ser alterados a qualquer tempo durante o período de validade do certame, bem como adequados à eventual 

edição de leis, decretos, regulamentos ou demais normas supervenientes que venham a disciplinar ou modificar as disposições 

aplicáveis ao estágio e ao presente Processo Seletivo, desde que não haja prejuízo aos atos jurídicos perfeitos, às situações já 

consolidadas e às convocações regularmente realizadas, quando cabíveis. 

7.4 Eventuais erros materiais, inexatidões, omissões, inconsistências ou falhas de digitação constantes deste Edital, de seus 

anexos, comunicados, cronogramas, listas, resultados ou demais atos do Processo Seletivo que não alterem a essência, a 

competitividade, a isonomia ou o resultado do certame poderão ser corrigidos, ajustados ou esclarecidos a qualquer tempo 

pela Comissão Organizadora ou pela Administração Municipal, mediante publicação oficial, sem que disso decorra direito à 

anulação, indenização ou impugnação do Processo Seletivo. 

7.5 Será admitida a impugnação do Edital normativo do presente Processo Seletivo, desde que formalmente apresentada por 

escrito à Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça São Januário, nº 238, Centro, Ubá/MG, no prazo impreterível 

de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste Edital. A impugnação será dirigida à Comissão Organizadora 

e julgada nos limites de sua competência. 

7.6 O presente Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação da Portaria de 

Homologação da Classificação Final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração 

Municipal. 

7.7 É responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações e comunicações oficiais relativas ao Processo 

Seletivo, não sendo aceitas justificativas por perda de prazo. 

7.8 As datas de inscrição e os prazos para interposição de recursos poderão sofrer alterações, inclusive prorrogação ou 

antecipação, a critério da Administração Municipal, mediante prévia divulgação nos meios oficiais previstos neste edital. 

7.9 A inexatidão das informações prestadas ou irregularidades nos documentos apresentados poderão ser apuradas a qualquer 

tempo, acarretando a nulidade da inscrição, do Termo de Compromisso de Estágio e dos atos dele decorrentes, sem prejuízo 

das medidas administrativas, civis e penais cabíveis. 
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7.10 Os casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora, em conformidade com a legislação vigente 

e mediante parecer da Procuradoria-Geral do Município, quando necessário. 

7.11 O presente Edital foi previamente submetido à Procuradoria-Geral do Município de Ubá, que emitiu parecer jurídico 

favorável, atestando sua legalidade e conformidade com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, com a Lei 

Municipal nº 3.755, de 27 de maio de 2009, e com o Decreto Municipal nº 7.191, de 1º de fevereiro de 2024. 

Ubá, Minas Gerais, 8 de julho de 2026. 

Adriana Lucarelli Lavorato Souza 

Secretária Municipal de Educação 

Guilherme Lopes de Carvalho 

Secretário Municipal de Administração 

Alana Oliveira Bassotto 

Procuradora-Geral do Município 
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EDITAL SME Nº 05/2026 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Conforme estabelecido no item 5 do Edital SME nº 05/2026, que regulamenta o Processo Seletivo Público destinado à 

formação de cadastro de reserva para estágio de pós-graduação em Direito, a seleção será realizada em etapa única, de 

caráter exclusivamente classificatório, mediante aplicação de prova com valor total de 100 (cem) pontos, de acordo com o 

Conteúdo Programático que segue: 

Disciplina Nº de questões Pontos por acerto Máximo de pontos 

Direito Constitucional 10 (objetivas) 2 pontos 20 pontos 

Direito Administrativo 5 (objetivas) 2 pontos 10 pontos 

Direito Tributário 5 (objetivas) 2 pontos 10 pontos 

Direito Processual Civil 5 (objetivas) 2 pontos 10 pontos 

Direito Constitucional;  

Direito Administrativo;  

Direito Tributário; e  

Direito Processual Civil. 

A questão discursiva/prático-profissional será composta 

por 1 questão, com valor de 50 (cinquenta) pontos. 

 

50 pontos 

Total da Prova 100 pontos 

Mínimo para Classificação (50%) 50 pontos 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Direito constitucional; noções gerais; ciclos constitucionais; classificações das 

constituições; poder constituinte; fundamentos do poder constituinte; poder constituinte originário e derivado; reforma e 

revisão constitucionais; limitação do poder de revisão; emendas à Constituição; poder constituinte e revolução; controle de 

constitucionalidade; conceito e sistemas de controle de constitucionalidade; inconstitucionalidade por ação e por omissão; 

sistema brasileiro de controle de constitucionalidade; arguição de descumprimento de preceitos fundamentais; fenômeno 

jurídico da desconstitucionalização; interpretação constitucional; direitos e deveres fundamentais; direitos e deveres 

individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais, nacionalidade, 

cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais 

e políticos; remédios do direito constitucional; direitos sociais e sua efetivação; tratados internacionais de direitos humanos e 

sua posição no ordenamento jurídico brasileiro; poder legislativo: fundamentos, atribuições e garantias de independência; 

processo legislativo: fundamentos, conceitos, objetos, atos e procedimentos; poder executivo; forma e sistema de governo; 

chefia de Estado e chefia de governo; atribuições e responsabilidades do presidente da República; poder judiciário; funções 

essenciais à Justiça; defesa do Estado e das instituições democráticas; segurança pública; organização da segurança pública; 

atribuições constitucionais da Polícia Judiciária; ordem social; tratados e convenções (Convenção de Mérida, Convenção de 

Palermo, Convenção de Viena, Pacto de São José da Costa Rica, Tratado de Roma); conceito, objeto, elementos e 

classificações da Constituição; história das Constituições; supremacia da Constituição; aplicabilidade das normas 

constitucionais; neoconstitucionalismo; poder constituinte decorrente; organização do Estado; organização político-

administrativa; Estado federal brasileiro; a União; Estados federados; Municípios; Distrito Federal; Territórios; administração 

pública: disposições gerais; servidores públicos; organização dos poderes no Estado; mecanismos de freios e contrapesos; 

comissões parlamentares de inquérito; organização e competências; Conselho Nacional de Justiça (CNJ); funções essenciais 

à justiça; Ministério Público: princípios, garantias, vedações, organização e competências; Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP); sistema tributário nacional: princípios gerais; limitações do poder de tributar; impostos da União, dos 

Estados e dos Municípios; repartição das receitas tributárias; finanças públicas: normas gerais; ordem econômica e financeira; 

princípios gerais da atividade econômica; política urbana, agrícola e fundiária e reforma agrária; sistema financeiro nacional. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e fontes do direito administrativo; regime jurídico administrativo; princípios da 

Administração Pública; organização da Administração Pública; descentralização e desconcentração; órgãos públicos; 

administração indireta e entidades paralelas; atos administrativos: conceitos, requisitos, elementos, pressupostos e 

classificação; fato e ato administrativo; atos administrativos em espécie; silêncio no direito administrativo; cassação; 

revogação e anulação; processo administrativo; fatos da administração pública; formação do ato administrativo; validade, 
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eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo; atos administrativos simples, complexos e compostos; atos 

administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais; atos administrativos gerais e individuais; atos administrativos vinculados 

e discricionários; mérito do ato administrativo e discricionariedade; ato administrativo inexistente; teoria das nulidades; atos 

administrativos nulos e anuláveis; vícios do ato administrativo; teoria dos motivos determinantes; revogação, anulação e 

convalidação do ato administrativo; poderes da administração pública: hierarquia, poder disciplinar, poder de polícia; 

liberdades públicas e poder de polícia; serviços públicos: regulação, concessão, permissão e autorização; intervenção do 

Estado sobre a propriedade privada e no domínio econômico; bens públicos: regime jurídico, aquisição, alienação e formas 

de utilização; licitações: modalidades e procedimentos; contratos administrativos; convênios e consórcios administrativos; 

controle e responsabilização da administração: controle administrativo, judicial e legislativo; agentes públicos: espécies, 

classificação, cargos, empregos e funções públicas; formas de provimento e vacância; responsabilidade civil, penal e 

administrativa; sistemas administrativos: inglês, francês e brasileiro; administração pública em sentido amplo e estrito; regime 

jurídico administrativo: supremacia do interesse público e indisponibilidade dos interesses públicos; princípios expressos e 

implícitos; jurisprudência dos tribunais superiores; agências reguladoras; processo administrativo (Lei nº 9.784/1999); 

poderes e deveres da administração pública: poder regulamentar, dever de agir, eficiência, probidade, prestação de contas, uso 

e abuso do poder; leis específicas (Lei nº 8.987/1995; Lei nº 11.079/2004 – parceria público-privada); contratação direta: 

dispensa e inexigibilidade; modalidades, tipos e procedimentos; anulação e revogação; improbidade administrativa; processo 

administrativo disciplinar; legislação municipal e federal relevante (Lei Municipal Complementar nº 14/1992; Lei Federal nº 

8.987/1995; Lei Federal nº 13.465/2017; Lei Federal nº 13.019/2014; Lei nº 10.257/2001). 

DIREITO TRIBUTÁRIO: O Estado e o poder de tributar; direito tributário: conceito e princípios; tributo: conceito e 

espécies; Código Tributário Nacional; normas gerais de direito tributário; obrigação tributária: conceito, espécies, fato 

gerador, sujeitos ativo e passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário; crédito tributário: conceito, 

natureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção, exclusão, prescrição, decadência, repetição do indébito; responsabilidade 

tributária: por dívida própria e de outrem, solidariedade, sucessão, responsabilidade pessoal e de terceiros, responsabilidade 

supletiva; sistema tributário nacional: princípios gerais, limitações ao poder de tributar; tributos da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios; processo judicial tributário: execução fiscal, exceção de pré-executividade, embargos do executado, 

ação anulatória de débito fiscal; ilícito tributário: ilícito administrativo, penal tributário, crimes contra a ordem tributária; Lei 

Complementar Municipal nº 230/2023. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105/2015 – Código de Processo Civil; normas processuais civis; jurisdição; 

ação: conceito, natureza, elementos, características, condições, classificação; pressupostos processuais; preclusão; sujeitos do 

processo: capacidade processual e postulatória, deveres das partes e procuradores, procuradores, sucessão das partes e 

procuradores, litisconsórcio; intervenção de terceiros; poderes, deveres e responsabilidade do juiz; Ministério Público; 

advocacia pública; defensoria pública; atos processuais: forma, tempo, lugar, prazos, comunicação, nulidades, distribuição, 

registro, valor da causa; tutela provisória: tutela de urgência, disposições gerais; formação, suspensão e extinção do processo; 

processo de conhecimento e cumprimento de sentença: procedimento comum, petição inicial, improcedência liminar, 

audiência de conciliação ou mediação, contestação, reconvenção, revelia, audiência de instrução e julgamento, saneamento, 

julgamento conforme estado do processo, provas, sentença e coisa julgada, cumprimento da sentença, liquidação; 

procedimentos especiais e de jurisdição voluntária; processos de execução; processos nos tribunais e meios de impugnação 

das decisões judiciais; livro complementar; disposições finais e transitórias; mandado de segurança; ação popular; ação civil 

pública; ação de improbidade administrativa; reclamação constitucional; Lei nº 8.245/1991 e alterações (locação de imóveis 

urbanos); procedimentos; jurisprudência dos tribunais superiores. 
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EDITAL SME Nº 05/2026 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

Eu,_____________________________________________________________________________________, inscrito(a) no 

CPF sob o nº _______________________, candidato(a) ao Processo Seletivo Público destinado à formação de cadastro de 

reserva para estágio de pós-graduação em Direito, inscrição nº_____________, venho, respeitosamente, interpor RECURSO 

contra a decisão referente à etapa assinalada abaixo, nos termos do Edital SME nº 05/2026. 

 

Etapa a que se refere o recurso (assinalar apenas uma opção): 

☐ Lista Preliminar de Inscritos 

☐ Gabarito Preliminar 

☐ Classificação Preliminar 

 

Fundamentação do Recurso: 

(Expor de forma clara e objetiva os fundamentos do pedido, com base em fatos e/ou dispositivos do Edital) 

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________ 

 

Documentos que instruem o recurso (se houver): 

☐ Anexados (listar): 

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________ 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste recurso são verdadeiras, estando ciente de que a Comissão 

Organizadora poderá indeferir recursos que não atendam às disposições do Edital. 

 

Ubá/MG,____de__________________de _________. 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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